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MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINIAR 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 

1. Informações Básicas 

Local de Entrega: Os devidos colchonetes deverão ser entregues na Escola Reunida Municipal Angelo Soletti, 

de União do Oeste/SC.  

Contato 

E-mail: educacao@uniaodooeste.sc.gov.br  

 Telefone: (49) 3348-1225 

Responsáveis: Elza Gobbi Tessaro - Cargo/função: Secretária Municipal de Educação.  

 

2. Descrição da necessidade 

AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA DESCANSO NA ESCOLA REUNIDA MUNICIPAL 

ANGELO SOLETTI. 

 
ITEM DESCRIÇÃO C/ ESPECIFICAÇÃO UND. DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 COLCHONETES PARA DESCANSO – medidas: 

185 cm de comprimento x 65 cm de largura e 5 cm 

de espessura, revestimento externo resistente 

impermeável em todas as faces, que permita 

lavagem e secagem. Estrutura interna com lâmina 

de espuma selada D33. Antiácaro e antialérgico. 

UND 80 

 
As aulas em tempo integral configuram-se em uma oportunidade de aprendizagem e desenvolvimento para os 

alunos, tendo o tempo como um elemento positivo nesse processo. O descanso se faz necessário para que os 

alunos se sintam revigoradas e o seu cérebro funcione melhor.  

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

A Empresa que vier a fornecer os colchonetes para descanso, devendo ser pessoa juridica, deve atender o que 

foi solicitado na descrição dos itens. Será aceita diferença de tamanho dos colchonetes, somente se for um 

pouco maior do que o solicitado, caso contrário, mantém-se as medidas descritas, em perfeito estado, 

cumprindo o prazo de entrega estabelecido no edital.  

 

4. Área requisitante 

 
ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

- Secretaria Municipal de Educação - Elza Gobbi Tessaro 

 

5. Levantamento de Mercado 

 

A partir da definição do objeto e dos requisitos da contratação é possível definir uma alternativa possível para 

solução da demanda: 

 

1) Realizar aquisição dos colchonetes mediante dispensa de licitação, para que, os alunos tenham o devido 

descanso, considerando as matriculas em tempo integral na escola.  

 

A presente aquisição (aquisição de colchonetes para descanso na Escola Reunida Municipal Ângelo 

Soletti) segue os moldes utilizado em outras instituições públicas.  

 

Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que fornecem 

os colchonetes dentro dos requisitos estabelecidos.. 
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ITEM DESCRIÇÃO C/ ESPECIFICAÇÃO EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 
BANCO DE 

PREÇO 

01 

COLCHONETES PARA DESCANSO – medidas: 

185 cm de comprimento x 65 cm de largura e 5 cm 

de espessura, revestimento externo resistente 

impermeável em todas as faces, que permita 

lavagem e secagem. Estrutura interna com lâmina 

de espuma selada D33. Antiácaro e antialérgico. 

R$ 15.920,00 R$ 14.000,00 R$ 14.400,00 R$ 19.147,20 

 
 
6. Descrição da solução como um todo 
 
Após análise comparativa, a solução escolhida é a formulação de Edital para a aquisição de colchonetes para 
descanso na Escola Reunida Municipal Ângelo Soletti, através de Dispensa de Licitação nos moldes do art. 
75, II da Lei 14.133/21. 
 
 
7. Estimativa do Valor da Contratação 

 

A estimativa de contratação é até R$ 15.867,20 (Quinze mil Oitocentos e Sessenta e Sete Reais com Vinte 

Centavos), incluindo despesas com mão de obra, frete, seguros, materiais, transportes, e quaisquer outros 

encargos que incidam sobre a aquisição do bem em questão conforme proposta apresentada.  

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de 

oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse público, 

tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas. 

 

No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução 

dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal, nestes casos, conduziria ao sacrifício do interesse 

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 

Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente objeto desta 

Contratação. 

 

10. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

 

Os resultados previstos com a presente contratação são: 

• Fornecer um material mais aconchegante com o devido conforto para o horário de descanso, onde os 

alunos podem descansar melhor. O sono tem grande impacto no aprendizado e na concentração, a sua 

falta prejudica o desempenho escolar. Um aluno descansado é capaz de absorver melhor as 

informações que recebe, resolve problemas com mais facilidade e se concentrar nas tarefas da escola. 

 

11. Providências a serem Adotadas 

Não será necessário providências a serem adotadas. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais 

Não foram constatados nos estudos realizados pela Secretaria. 
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13. Declaração de Viabilidade 

Declaro viável esta contratação 

 

a. Justificativa da Viabilidade 

A contratação é considerada viável e está atrelada claramente aos objetivos            da boa governança. 

 

União do Oeste/SC, em 03 de abril de 2024. 

 

 

 

Elza Gobbi Tessaro 

Secretária Municipal de Educação 
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